
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO. 

1.1.Aquisição de veículos: 
Item Quantidade Descrição do Material  Valor Unitário Referência Valor Total 

1 3 

Veículo de passeio, cor branca, tipo 
sedan, 5 lugares, motor  mínimo 1.6, 
flex, direção hidráulica, câmbio 
automático, ar condicionado, trio 
elétrico, tapetes, emplacado no 
Município de Arroio do Meio. 

R$ 114.450,00 R$ 343.350,00 

2 1 

Veículo ambulância, equipada tipo A 
de simples remoção, tipo furgão, 
porta lateral de correr, portas 
traseiras, diesel, ar condicionado 
original de fábrica na cabine do 
motorista e parte traseira para 
passageiros, direção hidráulica 
original de fábrica, emplacado no 
Município de Arroio do Meio 

R$ 364.510,50 R$ 364.510,50 

3 1 

Veículo pick-up, cabine dupla, 4x4, 
diesel, câmbio automático, direção 
hidráulica, ar condicionado original 
de fábrica, trio elétrico, emplacado 
no Município de Arroio do Meio 

R$ 272.930,00 R$ 272.930,00 

1.2.Os itens serão adquiridos integralmente. 

1.3.O prazo de garantia mínima para cada veículo deverá ser de 03 (três) anos. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aquisição se faz necessária para transporte de equipes de profissionais da Defesa Civil e 

Secretaria da Saúde e Assistência Social, bem como de pacientes em consultas em unidades de saúde 

fora do Município. 
 

3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1.O prazo de entrega do item será de até 90 (NOVENTA) dias corridos, contados da emissão do 

empenho, em conformidade com o Contrato emitido. O local de entrega será na Rua Monsenhor Jacob 

Seger, 186, Bairro Centro, Arroio do Meio/RS, CEP 95940-000. 

3.2.O bem poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 15 (QUINZE) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

3.4.Durante o período de garantia, os serviços de garantia e revisão do veículo, serão realizados em 

Concessionária autorizada, está não podendo estar localizada a uma distância superior a 130 km 

(cento e trinta quilômetros) do Município, caso contrário a licitante se responsabiliza na locomoção 

do veículo até a mesma. 

3.4.1. As revisões previstas no manual de garantia, durante o período da mesma, serão realizadas 

sem custo de mão de obra e de peças ao Município. 

3.5.O licitante, em caso de defeito ou quebra do veículo, decorrente de defeito de fabricação, durante 

o período de garantia, deverá encaminhá-lo à assistência técnica especializada e apta a prestar 

completa assistência, bem como o fornecimento de peças necessárias à manutenção do veículo, 



 

ficando responsável pelas despesas originadas com a remoção do veículo até o local da prestação do 

serviço e posteriormente o retorno do mesmo ao Município. 

3.5.1. A contratada deverá atender ao chamado da Administração Municipal em até 48 horas após 

a solicitação. 

3.5.1.1. Havendo atraso no atendimento ou na execução da manutenção do veículo a 

Administração Municipal reserva-se o direito de solicitar outro veículo equivalente ao licitante. 

3.6.Referente ao emplacamento dos veículos, fica a licitante responsável em realizar a coleta dos 

documentos necessários junto a Administração Municipal. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.1.São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

7.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 



 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

8.1.Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. A Gestão do Contrato será feita pelo Secretário da Saúde e Assistência Social, Sr. Gustavo 

Zanotelli, e o Fiscal do Contrato será o servidor, Sr. Paulo Ricardo Nicolai, conforme Portaria nº 

236/2025. 

8.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4.O Fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

 

9. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, da Certidões de Débitos Negativos na esfera federal, estadual, municipal, FGTS 

e débitos trabalhistas, com validade. 

9.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.7.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

9.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 



 

9.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.10.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

Arroio do Meio, RS, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


